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(

Termo de Referência

(art 6e, lnciso XXlll da Lei ne, 14 133, deOT/0a/2027]'

1- DO OBJETO
(alínea "a" do inciso XXllldo art 6p da Lei ne. 14.133, deOtlU/ZO21l

1.1 - Registro de preços para aquisição de abafadores e adaptadores de correção de escrita para crianças

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de

lguatu-CE.

2 - JUSTTFTCATTVA DAS QUANTTDADES E DAS ESPECIFICAçÔrS rÉCrulCRS
(alínea "a" do inciso XXlll do art 6s da Lei ne 14 133, deOl/Ul202L)

2.1- Embora o sistema de registro preços pressuponha que a licitação é para itens cuja demanda por

aquisições seja frequente e que, pela natureza do objeto, não seja possível definir previamente o quantitativo
a ser demandado pela Administração, os quantitativos foram estimados pela Secretaria Demandante levando

em conta a projeção da demanda, e com base no histórico de consumo, conforme quantitativos constantes
das planilhas abaixo:

GRUPO DE ITENS 01 - MPLA PARTICIP

2.2 - Da justificativa para aquisição

2.7. A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
abafadores de ruído e adaptadores de correção de escrita, destinados aos alunos com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) matriculados na rede pública municipal de ensino de lguatu-CE, sob responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação.

2.2. A iniciativa fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas de acessibilidade, inclusão
e permanência escolar dos estudantes com TEA, considerando suas especificidades sensoriais e motoras, que
podem impactar diretamente no processo de ensino-aprendizagem.
2.3. Os abafadores de ruído constituem recurso essencial para estudantes que apresentam
hipersensibilidade auditiva, característica frequentemente associada ao TEA, auxiliando na redução de
estímulos sonoros excessivos no ambiente escolar. Tal medida contribui para a melhoria da concentração,
redução de crises sensoriais, maior autorregulação emocional e melhor desempenho nas atividades
pedagógicas.

2.4. Por sua vez, os adaptadores de correção de escrita são instrumentos pedagógicos que favorecem a

empunhadura adequada de lápis e canetas, proporcionando maior conforto, estabilidade e desenvolvimento
da coordenação motora fina. Esses recursos são fundamentais para alunos que apresentam dificuldades
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UND qUANT VALOR UNIT, VALOR TOTALITEM DEscRtçÃo Dos MATERTATS

1 ABAFADoR DE RUiDos (pRorEToR AURtcULAR tNFANT|L) UI DADE 2,000 Rs s9,22 R5 118 440,00

2 ADArTADoR oe conneçÀo DE EscRrrA (eEGA úprs nARA
AUTISTAS)

UNI DADE 2.000 Rs 72,72 RS 2s,44o,oo
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motoras, promovendo autonomia, participação ativâ nas atividades escolares e evolução

alfabetização
2.5. Dessa forma, o Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada sob os aspectos técnico e

administrativo, por permitir aquisições conforme a demandâ da rede municipal, assegurando

economicidade, planejamento, eficiência na gestão dos recursos públicos e continuidade no atendimento
aos a lunos.

2.6. A medida visa, portanto, fortalecer as políticas públicas de inclusão educacional no Município de lguatu-
CE, garantindo melhores condições de aprendizagem, bem-estar e desenvolvimento integral dos estudantes
com TEA.

3 . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
(àlineã "a" do ncrso XX I do êrt 6e da L€ nq 1a 133, de 01/0412021)

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 um ano contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que autorizado
formalmente pela autoridade competente e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de
forma simultânea:
3.1.,1. Fornecimento regular dos materiais;
3.1,2. Não aplrcação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

3.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
3.1.4. Manutenção da vantajosidade econômica dos valores constantes na ataj e
3.1.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
3.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final do
exercício de reÍerência das suas assinaturas.

4 - DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
(âlinea "b" do inc so Xxlll do art 6q da L€r ns 14 133, de0t/O4/2O2L|l

4.1. De acordo com a Lei np. 14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos, a Administração
Pública deve especificar a necessidade e o objeto da contratação para garantir a eficiência e a adequação dos

serviços prestados ao interesse público.
4.2. A aquisição de abafadores de ruído e adaptadores de correção de escrita destina-se ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Educação de lguatu{E, visando assegurar condições adequadas de
acessibilidade, inclusão e permanência escolar de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

matriculados na rede pública municipalde ensino.
4.3. A ausência de abaÍadores de ruído e adaptadores de correção de escrita na rede municipal de ensino
compromete diretamente a efetividade das políticas de educação inclusiva, dificultando a plena participação
e o desenvolvimento pedagógico dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A falta desses
recursos pode intensificar dificuldades sensoriais, ocasionando desconforto, crises de desregulação e
prejuízos à concentração, bem como agravar limitações motoras que impactam o processo de alfabetização
e a autonomia na escrita. r

4.4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
1.4.1. No que diz respeito ao Plano de Contratações Anual (PCA) do município de lguatu-CE, o mesmo se

encontra publicado no PNCP em conformidade com a lei L4.L33/2021,, bêm como levando em consideração
a previsão contida no decreto municipal 018/2023, o qualregulamentou a aplicação da Nova Leide Licitações
(NLL) no âmbito do município de lguatu-CE, e dispôs em seu art. 6' que o município poderá elaborar o seu
plano anual em um exercício para a execução no exercício seguinte.
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s - DEScRTçÃo DA soLuçÃo coruo uM ToDo
(alínea "c" do inclso XXllldo art 6s da Lei ns. 14 133, de07/Ul202L)

5.1. A presente solução visa à aquisição de abafadores de ruído e adaptadores de correção de escrita,

destinados ao atendimento das necessidades dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

matriculados na rede pública municipal de ensino de lguatu-CE. A contratação desses materiais deve

considerar as especificidades das demandas pedagógicas e sensoriais identificadas pelas unidades escolares,

a quantidade de alunos que necessitam do suporte, bem como a disponibilidade orçamentária da Secretaria

Municipal de Educação, sempre priorizando a melhor relação entre custo e benefício. A solução busca

assegurar condições adequadas de acessibilidade, inclusão e permanência escolar, garantindo recursos que

favoreçam o desenvolvimento cognitivo, motor e socioemocional dos estudantes, em consonância com os

princípios da eficiência e do interesse público.

5.2. Para garantir eficiência, economicidade e transparência no processo de contratação, recomenda-se

adotar o pregão eletrônico na modalidade de registro de preços, permitindo que a Administração realize

aquisições conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de compra imediata de todos os itens licitados.

O levantamento de mercado, deverá ser realizado por meio de cotações junto a fornecedores especializados

e pesquisas em bases públicas, possibilitando a estimativa de preços e condições mais vantajosas para a

aquisição.
5.3. A solução contempla a aquisição de abafadores de ruído e adaptadores de correção de escrita,
garantindo qualidade, segurança e adequação ao uso por alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

da rede municipal de ensino de lguatu-CE, bem como a seleção criteriosa dos fornecedores, que deverão

atender a todos os requisitos técnicos, fiscais e jurídicos previstos na Lei ne 1.4.133/2OZL

5.4. Com essa abordagem, espera-se a otimização dos custos operacionais, a melhoria no atendimento a essa

demanda se alinha diretamente ao interesse público, uma vez que a disponibilização de recursos pedagógicos

adequados contribui para o desenvolvimento integral do estudante, a inclusão escolar e a valorização da

aprendizagem na rede municipal de ensino.

6 - DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
(alínea "d" do inciso XXlll do art 6e da Lei ne 14 133, de01lO4/20211

6.1. A aquisição de abafadores de ruído e adaptadores de correção de escrita para os alunos com Transtorno
do Espectro Autista (TEA) matriculados na rede municipal de ensino de lguatu-CE seguirá as diretrizes da Lei

ne M.L33/2021, garantindo transparência, eficiência e economicidade. A contratação será realizada
preferencialmente por pregão eletrônico, assegurando ampla concorrência e possibilitando a participação
de micro e pequenas empresas. Todos os materiais deverão atender a padrões de qualidade, segurança e
adequação ao uso por crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), garantindd conforto,
funcionalidade e eficácia no apoio pedagógico, com o objetivo de favorecer a concentração, a coordenação
motora e a inclusão escolar dos alunos.
5.2. Alem disso, será priorizado o uso de materiais seguros e duráveis, sempre que possível, garantindo
menor impacto ambiental e maior vida útil dos produtos. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada,
conforme a demanda da Secretaria Municipal de Educação, assegurando a continuidade do atendimento aos
alunos, sendo o fornecedor responsável pela logística, conseruação e entrega dos materiais até as unidades
escolares.
6.3. A gestão do contrato contará com um fiscal designado para acompanhamento da execução, assegurando
cumprimento dos prazos e especificações. Penalidades serão aplicadas em caso de descumprimento
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contratual, incluindo atrasos ou fornecimento inadequado. Com isso, a administração
garantir a eficiência operacional, o bom uso dos recursos públicos e a qualidade nos mater

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
(alinea "e" do inclsoXXlll do art. 6qda Lei ns 14 133, de07/Ml2O27l

7 .1.- Do prazo de entrega do objeto:

7.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

fornecimento ou outro instrumento hábil.

7.L.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá cômunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior;
7.L.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

de entrega;
7.t.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;

7 .2- Do local de entrega:

7.2.t- O local de entrega do objeto será no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação de lguatu/CE,

localizado na Rua Deocléciano Lima Verde, S/N - Bairro Areias I - lguatu/CE, no horário das 7:30h às 11:30h

e 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
7.2.1.7- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is)

indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

7.3- Das condições de entrega:

7.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens

violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

7.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir iütdicado em

cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de

acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
7.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal
do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco talsubstituição, sujeitando-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência.
7.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
7.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.
7.3.5- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), quando aplicável.
7.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo

fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da

PREFETTURA MUNTCTPAL DE TGUATU/CE

trl Rua Gullhardo Gomes de Araújo - S/N" - Esplanada ll - CEP 63.505-005 - lguatu - Ceará. CNPJ - 07.810.458/0001-90
Site: www.iguatu.ce.gov.br #



EC

!{r
t)

FL NO
4ó

CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de

caso.
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7.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca

empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

7 .4. Da substituição do objeto

1 .4.1- ACONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na

nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não

serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando

houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na

proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos

documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso,

obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de

avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.
7.5.7.1,- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO
(alínea "f" do inciso XXlll do art 6s da Lei ne, 14.133, deOll04/2027\

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 74.733, de 01,/0a17021., e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila; '

8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigirtalformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalização
8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (arl. L77 , caput, da Lei ne. L4.L33, de OL/Oa/1O2L\.

8.7- Fiscalização Técnica
8.7.1- O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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8.7.2-O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art.lL7, § 1s da Lei ne. L4.733, de 0L/Oal2O2]-l;
8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

8.7 .4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.8- Fiscalização Administrativa
8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessá rio;
8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9- Gestor do Contrato i

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;
8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
8.9.3- O Bestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei ne. L4.133, de OL/0a/202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração;
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8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrato S

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

9 - CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
(alínea "g" do inciso XXlll do art 6s da Lei ne 14 133, de07/M/20271

9.1-- A contratada fornecerá os materiais de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através

de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado da

Secretaria Municipal da Educação de lguatu/CE, localizado na Rua Deocléciano Lima Verde, S/N - Bairro

Areias l- lguatu/CE, no horário das 7:30h às L1-:30h e 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, em dias

úteis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por

parte da contratada;
9.2- Os materiais fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

9.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito,

entre outras atribuições, será a conferência dos materiais fornecidos com as especificações contidas na

proposta de preços da contratada. Caso os materiais entregues estejam em desacordo com as especificações

exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;

9.4- O recebimento dos materiais se fará em duas etapas: i

9.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos materiais, para efeito de verificação, mediante Termo

de Recebimento Provisório;

9.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações dos materiais

exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo;

9.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas

para substituição dos materiais, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não

cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

9.5- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da

Nota Fiscal pelo responsável do setor solicitante, com relação às importâncias constantes destes e relativos
aos materiais fornecidos no período. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal
de lguatu/CE, constando número da licitação, número do contrato, lote/item, para fins de rastreabilidade
em estoque;
9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
9.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, sociale trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. l-4.133, deO1./04/202L;

9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Contratante;
9.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;
9.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no editalde licitação que decorreu o presente contrato;
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escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado a legislação pertinente;

9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

9.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizâdos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

9.15.1- Sêrá rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
9.16'Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.16 1- A Contratada regu larmente optante pelo Simples Naciona l, nos termos da Lei Complementar ns 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
9.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista pâra o pâgamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
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10 - FORMA E CRtTÉntOS Oe SELEÇÃO DO FORNECEDOR
(alioea "h" do inciso XXlll do art. 6e da Lei ne M.133, de01/CA/2021)

10.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de
Ol/O4/2021e da lnstrução Normativa SEGES/ME ns.73, de 30/0912022, os licitantes deverão encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de lguatu/CE
(www.licitacaoituatu.com.br), concomitantemente com as propostas de preços iniciais, todos os
documentos previstos no presente Edital necessário parâ habilitação, inclusive aqueles previstos em
legislação especial, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação
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da empresa que deixar de enviar quaisquer um dos documentos até a data e horário
preâmbulo deste Edital.

10.2. A seleção do fornecedor será realizada mediante pregão eletrônico, no modo de disputa aberto, do tipo
menor preço por "GRUPO DE lTENS", onde serão considerados os seguintes critérios para HABILITAÇÃO:

10.2.1,. Os documentos previstos neste Termo de Referência (TR), necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos termos

dos arts. 62 a7O da Lei ns. L4.133, deOt/04/202L;
L0.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre; I

10.2.2.1,. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne. 8.660, de

29/OLl2076, ou de outro que venha a substituí-lo, orJ consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
10.2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item, o licitante deverá

encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio constante no Edital,

e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo licitante;
70.2.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através
de consulta junto ao respectivo site;
LO.2.5. Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
Termo de Referência (TR), demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade econômica com
o objeto da licitação;
10.2.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,
apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o
período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviar o documento ao Pregoeiro nas condições de autenticação deste Termo de
Referência (TR), para que seja apensado ao processo de licitação;
70.2.7. O início da análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao final da fase de

disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante arrematante do respectivo grupo
de itens, portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura Municipal de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), toda a sua documentação de habilitação no
mesmo prazo de envio da proposta de preço inicial;
10.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentação necessária para habilitação, havendo
alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de lguatu/CE
e o Termo de Referência, sempre prevalecerá as exigências constantes no presente Termo de Referência
(TR), convertido em Anexo do Edital;
10.2.8.1. Nos termos dos incisos I e ll do art. 64 da Lei ne. 14.133, de Ot/04/2021-, após a entrega dos
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
10.2.8.1.1. Quando for o caso, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame;
L0.2.8.L.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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1.0.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fal que não alter
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta oe
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, com Íulcro no § 1e do art
64 da Lei ne. 74 733, de OllO4/2O2L.

A) HABITITAçÃO JURíDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no re8istro da Junta onde tem sede a matriz;
a.2) ATO CONSTTTUTTVO COM A ÚLTTMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO

em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercialcompetente,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz;
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTIÍUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentâr o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir

B) REGUTARIDADE FISCAT, SOCIAT E TRABATHISTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante; l

b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da empresa
licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os

mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será eÍetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da uniâo (DAU)
por eles administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a" e "b" do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de Julho de 1991;
b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela Secretaria
da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de carantia
por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter
iSualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;
b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidâção das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no-.452, de 1e de maio de 1943, alterada pela Lei ne. 12.440, de 07 de julho de 2012 - DOU de
08107/20L2, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
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C) QUALI FICAçÃO ECONÔUIICO-TIruNNCEIRA

c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c.1,.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo
ser utilizado o índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de

memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

c.1.2) As empresas com menos de um exercíciofinanceiro deverão apresentar Balanço de Abertura

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

c.1.3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou
ll) publicados em Jornal; ou

lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de

registro equivalente; ou
Vl) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.1.4) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação,

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência

Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:
16 = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO

PRAZO)

16 = (ATIVO CIRCULANTE)/ (PASSIVO CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

c.1.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço,
c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.

c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede

da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da proposta.

D) QUALIFICAçÃO TÉCNICA

d,1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para foinecimento
de produto pertinente e compatível em características com o objeto, a serfeita através da apresentação de
atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que
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figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada"

E) DECLARAçÕES

e.1.) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis, declarando em

seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante neste certame, garantindo

ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores;

e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que atende ao

disposto no art. 7e, inciso XXXlll da CFl88;

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para língua poftuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também

devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em caftório de títulos e documentos.

Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social

e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos

somente em nome da matriz.

Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e traba/hista, bem

como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que não apiesentarem

expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da data de

sua emissão.
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Edital, deverão ser

apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o conjunto de normas que

dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja desobrigada,

por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos, neste caso, a(s)

empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal

da liberação de alguma dessas obrigações.

Parágrafo Sexto: Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados na forma do Acórdão

L.2741208-rCU.
ParágraÍo Sétimo: No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo deverá ser

apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo.

Parágrafo Oitavo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de

habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme estabelece o inciso lV do caput do art.63 da Lei ns. 14.133, deOUOal2l2L.
Parágrafo Nono: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de
habilitação, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme estabelece o § 1s do caput do ait. Sg da tei
ns. 14.133, de 0L10412027.

11- DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA
(alínea "j" do inciso XXlll do art 6s da Lei ne, 14 133, deOT/Oa|2021\

11.1- A despesa decorrente da contratação do objeto do presente Termo de Referência (TR) encontra
adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu,

o
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Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e da outras providê ncras, com re tros

oriundos da Prefeitura Municipalde lguatu/CE, através da Secretaria Contratante, consignado no orçamento
referente ao exercicio financeiro de 2026;

11.2- A demanda do presente Termo de Referência (TR) está em consonância com outros instrumentos de
planejamento, tais como a Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei de Orçamento Anual.

12 - DO CRÉDITO PETO QUAL CORRERÁ A DESPESA
(alinea "j" do inciso XXll doãrt.6edãLêine 14133, deOlA4/2021],

12.L- A averiguação da disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde

ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para a Íormalização do

contrato ou de outro instrumento hábil, considerando que a licitação será realizada para registro de preços,

com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. 71.462, de 37/03/2023.

13 - DA MODATIDADE E FORMA DE LICITAçÃO ESCOLHIDA

13,1- Quanto à adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, para registro de preços, reger-se-á
pela Lei ns. 14 133, de 0710412027 e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federale dos

Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, prevista no art.6e, inciso XLI do diploma legalacima citado; pelo Decreto Municipal ne.

0L8, de 3L1O312023, que regulamenta a Lei ns. 14.133, de 0L1041202L, que dispõe sobre licitações e

contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma
supletiva, pelo Decreto ne.1L.462, de 3L10312023, que regulamenta os art.82 a art, 86 da Lei ns. 14.133, de

01104/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no

âmbito da Administração Pública Federal.

14 - DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

14,1- O criterio objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a

'- Administração na licitação deverá ser o de MENOR PREÇO (POR GRUPO DE ITENS), conforme inciso I do art.
33 da Lei ns. 14.133, de 0UO41202L e suas alterações posteriores, e lnstrução Normativa SEGES/ME ns. 73,

de 30/0912022, que dispõe sobre a licitação pelo criterio de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública

Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo município de lguatu/CE.

15 - DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DOS ITENS

lnicialmente, é importante informar que o Decreto ns. 71.462, de 3110312023, que regulamenta os art. 82 a
art. 86 da Lei ne. 14.133, de07104/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de

lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de Oll04l202L, traz
de forma expressa em seu texto a possibilidade do agrupamento de itens, como veremos, "in verbis":
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DECRETO Ne. 11.462, de 3t/03/2023:

Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto pgl
grupo dê itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e

Íor evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Embora a regra geral sejâ a divisão do objeto em itens, por proporcionar o aumento da competitividade na

disputa, admite-se que essa divisão seja feita também por grupo de itens (que serão compostos de vários
itens), desde que haia justificativa robusta para tal providência, além de ser imprescindível que o
agrupamento dos itens de cada grupo seja feito com cautela e em plena consonância com a prática de
mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao certame.

lmportante salientar que, quândo a Administração pretende adquirir materiais ou serviços que no seu

contexto Beral são da mesma natureza, poderá gerar ao licitante ganhador, uma maior economia de escala
que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global, além de garantir o
cumprimento do cronograma de entrega ou de prestaçâo de serviços propostos no edital, pois caso os itens
fossem divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles, comprometeria
todo o planejamento da Administração, pre.judicando assim a devida continuidade dos serviços públicos em
geral.

Sobre o tema, vale citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unltário, que em decorrência do bârateamento
do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)".

A própria Lei Federal ne. 14.133, de O7/O4/2021. gara nte a possibilidade de utilizar o menor valor{ (por gru po

de itens) como critério, nos seguintes termos:

Art. 82. O edital de licitação para registro de pÍeços observará as regras gerais desta Lei e deverá
dispor sobre;

§ 1e O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos
deverão ser indicado no edital.
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Ora, a lei não obriga a Administração Púbica obrigatoriamente a adotar nos seus certames licitatórios, o po

menor preço por item, pois devidamente justificado no caso concreto, é plenamente possível e legal o
critério de iulgamento por Êrupo de itens.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada

obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais

adequada no caso concreto". (Acórdão neB2/2008)

Outro julgado recente, o Tribunal de Contas da União decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do

objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único grupo de itens, desde que

devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição
indevida à competitividade. (Acórdão 1.1,67/2012 - TC OOO.43Ll2012-5 - TCU - Plenário - Relator: José

Jorge).

Assim, desde que respeitando o princípio da ampla concorrência nos certames licitatórios, é que, dentro da

competência discricionária que é assegurada à Administração, pode a mesma optar por adotar um critério
de julgamento e divisão do objeto da licitação em grupo de itens, desde que, repise-se, referida divisão em
grupo de itens se adeque às devidas necessidades e eficiência administrativas devidamente justificadas pela

autoridade administrativa.

Aos defensores da tese de que a divisão do objeto da licitação em itens é obrigatória, deve levar em conta
que é extremamente estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência que rege a

Administração Pública, pois não basta, apenas, a melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também,
de forma prevista legalmente e de maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo em vista o binômio custo

benefício,

Pelo exposto, podemos assim concluir que:

A divisão em Brupo de itens segmentados por características semelhantes e comuns ao mercado,
serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos
fornecedores especializados em uma linha de materiais, poderem oferecer maiores descontos na

composição do preço de um grupo de itens.

E ainda, que grupo de itens formulados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da licitação,
diminuindo o tempo da fase de lances e aumentando a flexibilidade da formação de preços pelas empresas
pa rticipa ntes.

15 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1- São obrigações da Contratante:
16.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
L6.1,.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
def in itivo;
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16.1.3- comunicar à Contratâda, por esffito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades veriflca
ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
16.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de com issão/se rvido r

especialmente designado;
16.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato;
16.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
16.3' Não efetuar nenhu m paBamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qua lquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

17 - OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

17.1- Fornecer os mâteriais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal

do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
17.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

17.3- A Contratada deve cumprir todas as obri8ações constantes no Edital da licitação que decorreu o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17,3.1- efetuar a entreBa do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçõe-s referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
17.3.2- responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti8os 12, 13 e 17 a

27 , do Codilo de Defesa do Consumidor (Lei n-o. 8.078, de 1990);
17.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os materiais com

avarias ou defeitosj
17.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
17.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
1.7.3.7- responsâbilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trâbâlhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
17.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

17.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos materiais contratados até o local
de entrega;
17.6- Dispor dos materiais contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que delâ decorrerem.

18 . DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

18.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. f4.733, de0ll04/2021, o Contratadp que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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oc) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
f) praticar ato fraudulento na execução do contratoj
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne. 12.846, deOL/08/201.3.
18.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2027);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e " d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4s, da Lei ne 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e" , "Í" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "ç" s "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mâis grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) diasj l

ll) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll,1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpíimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de 2021
lll) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas"e" a"h" do subitem I2.l,de20%a 30% do valor

do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea' do subitem 12.L,

de 17o a 30Y. do valor do Contrato.
18.3- A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrâl do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9-o da Lei nq. 14.133, de O7/O4/2O211;

18.4- Íodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multâ (art.

156, § 7e da Lei ne. 14.133, de 0UOa/2O21);
18.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias úteis,

contado da dâta de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14,L33, de 07/0a/20271;
18.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRAIANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne. 14.133, de

0!0a/202t);
18.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serl recolhida
administratrvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente;
18.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne. 74.133, de0L/04/202L, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratarj
18.8- Na âplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 14.733, de 07104/20211:
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
18.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne, 14.133, de O1,/0a/2021,, ou em outras leis

de licitaçóes e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

18,10- A persona lidade ju rídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa.jurídica súcessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne. M.I33, de A1./0a12021.1;

18.11- o CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. 14.133, de

oL/0a/202L't;
18.12- As sanções de impedimento de licitar e contrâtaÍ e declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.133, de 0L/04/2027;
18.13- Os débitos do CONÍRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

20 . DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO

20.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
20.1.1- Quando cumpridâs as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazó estipulado
para tantoi
20.1.2- 5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato;
20.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
20.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentesj
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20.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos oÍçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagemi
20.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia;

20.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunrcaçãoj
20.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes dó prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de 0110412021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

20.3.1- Nesta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

20.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restÍingir sua capacidade de concluir o contratoj
20.3.2 1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alterâção sub.ietiva;

20.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

20.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
20.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
20.4 3- lndenizações e multas.
20.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei ne. l"4.133, de 07/04/2027);
20.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que â CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônju8e, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n,e M.]33, de 01,/0a12021,').

21 . DA VAUDAOE DA PROPOSTA DE PREçO

21.1- Conforme planejamento interno da Secretaria Licitante, solicitamos que o Pregoeiro/Agente de
Contratação ou Comissão de Contratação exija como pré-requisito obrigatório de validade das propostas de
preços, que o prazo de validade não será inferior a 90 (noventa) dias, nos termos do § 39 do art. 90 da Lei ns.

].4. 133, de 01. / 04 1 2027.

22 - DA NECESSTDADE DA APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS

22.1- PaÂ a presente contratação não será obÍigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
a Rua Gu lhardo Gomes de Araúlo - 5/N'- Esplanadã ll- CEP 63.505 OO5 - Lguatu - Ceará. CNpj - 07.810.468/0001-90

Slterwww 1suãtu @-



LC

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE GOVERNO

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS

lguatu/CE, em l-3 de fevereiro de2026.

Õl
Levir de újo Silva

Equipe de Planejamento de Contratações Públicas

Prefeitu ra de lguatu/CE

wo
FL NO

RUBRIC

58 o

PREFETTURA MUNTCTpAL DE TGUATU/CE

[3 Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N' - Esplanada ll - CEP 63.505-005 - lguatu - Ceará. CNPJ - 07 810.468/0001-90
Site: www.iguatu.ce.gov.br

lrc V,x'ta)

I


